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PORTARIA Nº 037/2023 

Dispõe sobre exoneração por não 
c:ompareclmento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plaul, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o não comparecimento do candidato convocado no prazo 
concedido, resultando na eliminação do Concurso Público nº 01/2015 e, portanto, 
perda dos direitos quanto à vaga 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o senhor, Daniel Rodrigues da Silva, portador do CPF. nº 
052.782.743-48, do cargo de Motorista Socorrista Samu, por não comparecimento . 

Art. r Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas todas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE a CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 07 de Março de 2023. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Munlclpal 
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PORTARIA Nº 035/2023 

Exonera ocupante da cargo da provimento em 
comissão na Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, Estado do Plaul e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plaul, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso V da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os cargos criados pela Lei nº 0127/2013, de 20 de 
Março de 2013, que Institui a Reforma da Estrutura Administrativa do Município de 
Murici dos Portelas e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar FERNANDO GOMES COSTA, portador(a) do RG n• 
733951 SSP/PI e inscrito(a) no CPF nº 350.244.613-04, do Cargo de TESOUREIRO de 
Murici dos Portelas-PI. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas todas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 06 de março de 2023. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 036/2023 

Nomeia ocupante de cargo de provimento em 
comissão na Prefeitura Munlclpal da Murici dos 
Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plaul, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso V da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os cargos criados pela Lei nº 0127/2013, de 20 de 
Março de 2013, que Institui a Reforma da Estrutura Administrativa do Município de 
Murici dos Portelas e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear MÁRCIO DOS SANTOS, portador(a) do RG nº 1779057 
SSP/DF e inscrito(a) no CPF nº 874.655.741-53, para o Cargo de TESOUREIRO de 
Murici dos Portelas-PI. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas todas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE a CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 06 de março de 2023. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Municipal 
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Edital de convocação para audiência pública de apresentação do Relatório de Gestão 
do Executivo Municipal 

"Dispõe sobre a publicidade da Audiência Pública para 
apresentação do Relatório de Gestão do exercício de 
2022, para dar cumprimento ao que determina o §2° do 
art. 7º da Instrução Normativa TCE/PI nº 001 /2022." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plau[, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que o relatório de gestão tem como finalidade proporc ionar 
uma visão clara para a sociedade e uma orientação para o futuro quanto à capacidade do 
Poder Executivo Municipal de gerar valor público em curto. médio e longo prazo , bem como 
do uso que fazem dos recursos públicos e seus impactos na sociedade, além de d emonstrar 
e justificar os resultados alcançados em face dos objetivos estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a versão preliminar do relatórlo de gestão consolidado do 
Poder Executivo Municipal/Estadual deverá ser apresentada ao respectivo Poder Legislativo 
em atendimento ao art. 7º da Instrução Nonnativa TCE/PI nº 001 /2022; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Fica marcada para o dia 24 de março do corrente ano, a audiência 
pública para apresentação da versão preliminar do relatório de gestão do Poder Executivo 
referente ao exercício de 2022. 

§ 1 ° A audiência que trata o caput deste a rtigo será realizada no espaço da Gamara 
Municipal deste municipio, às 09:00h. 

§ 2º Ficam convidadas as autoridades e demais interessados para tomar 
conhecimento dos resultados alcançados pelo Poder Executivo Municipal e demais 
infonnações constantes no Relatório de Gestão 2022 . 

Art. 2º Este edital entra em vigor na data de sua publicação , ficam revogadas 
todas as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 07 de março de 2023 
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Francisca das Chagas Correia de Sousa 

Prefeita Munlclpal 
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